
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.917, DE 29 DE JULHO DE 1999

Institui, no âmbito do Poder Executivo da União,
o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a
jornada de trabalho reduzida com remuneração
proporcional e a licença sem remuneração com
pagamento de incentivo em pecúnia, destinados
ao servidor da administração pública direta,
autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de
Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional,
e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor da
administração pública direta, autárquica e fundacional.

TÍTULO I
DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO PDV

CAPÍTULO I
DO PERÍODO E DA ADESÃO

Art. 2º. Em 1999, os servidores públicos poderão aderir ao PDV no período de 23 de
agosto a 3 de setembro, e nos exercícios subseqüentes, em períodos a serem fixados pelo Poder
Executivo da União, facultada a adoção ou modificação dos incentivos previstos nesta Medida
Provisória, conforme dispuser o regulamento, observados os limites estabelecidos na lei
orçamentária.

Art. 3º. Poderão aderir ao PDV os servidores da administração direta, autárquica e
fundacional, inclusive dos extintos Territórios, ocupantes de cargo de provimento efetivo, exceto
das carreiras ou dos cargos de:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.174-28, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Institui, no âmbito do Poder Executivo da União,
o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a
jornada de trabalho reduzida com remuneração
proporcional e a licença sem remuneração com
pagamento de incentivo em pecúnia, destinados
ao servidor da administração pública direta,
autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de
Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional,
e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor da
administração pública direta, autárquica e fundacional.

TÍTULO I
DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO PDV

CAPÍTULO I
DO PERÍODO E DA ADESÃO

Art. 2º. Em 1999, os servidores públicos poderão aderir ao PDV no período de 23 de
agosto a 3 de setembro, e nos exercícios subseqüentes, em períodos a serem fixados pelo Poder
Executivo da União, facultada a adoção ou modificação dos incentivos previstos nesta Medida
Provisória, conforme dispuser o regulamento, observados os limites estabelecidos na lei
orçamentária.

Art. 3º. Poderão aderir ao PDV os servidores da administração direta, autárquica e
fundacional, inclusive dos extintos Territórios, ocupantes de cargo de provimento efetivo, exceto
das carreiras ou dos cargos de:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


